
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAGO DO LUMIAR 
PODER EXECUTIVÕ MUNiCIF~AL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO —SEMED 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° gt~1U~Z02ü-SEMED. 

OBJETO: 1 ° (PRIMEIROS TERMO A~.l31TIVO 0~ PRAZO ~Q ?ERMO BE COLABORAÇÃO N° 
02/ZOZO CBLEBRADG BNTRE Ó Ì►IIfNICfPIO !~E' PAÇO fl0 LUMIAR POR INTERMÉDIO DA 
SEMED E A ASSOCIARÃO BENEFICRNTE DE MÃES ,00 ALTO PARANÃ I E II aÁ 
QUALIFICADO AOSA UTOS), 

Ao Contador Geral do Município 

AUTORIZAÇÃO PARA EMPENHO 

Autorizo a emissão do empenho (global) no valor de R$ 254.128,57 (duzentos e 

sessenta e quatro mil, cento e vinte e oito reais e cinquenta e sete centavos) em favor da 

Associação Eeneficente de Mães do alta Palya.nã I e II (í~SC já devidamente qualificada aos 

autos, corn fundamento na Lei n° 4.320/64 (v~t. 60), referente à celebração de Aditivo de prazo 

ao termo de colaboração n° 02/2020, eejo 0 objeto versa. sobre o atendimento de Creche a Pré 

-escola (em temeu parcial} ás crianças .cte zero a cinco anos de idade, em seus aspectos físicos, 

emocionais, afetivas, cogi~ititi~a - !inga;sticas ~L~C1il1S e, tanibén~, atendimento formal com 

crianças, em complementaçãd à redz de atenúictiento formal do inulúcípiu ou em :,asa cie não 

alcance deste. 

Ressalto, por fïm que, para chegamos aas valores acïn~a apresentados nos utilizamos 

com base de cálculo aritmética a Portaria Interministerial n° 04 de 27 de dezembro r1e 

2019/FNDE/MEC e a Portaria n° 03, de 16 du janeiro de 2020/SEMED. 

Ato contínuo, que os autos desse processo administrativo em epígrafe retomem a esta 

secretaria para a adoção dos demais procedimentos legais. 

Paço da Lumiar - MÁ; 04 de janeira de 7U21. 

, MARCOS-A ~ f . 0 SrLVA FERRF.IR~ 
SECRETÁRIL~ tVIU ~GIPAL DE EDUCAÇÃO -- SEMED 

Avenida Gov. João Castelo Ribeiro Gonçalves, Qd.142, n° 5, Conjunto P~laiobão, Paço do Lumiar- MA 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

DESPACHO 

De: SETOR DA CONTABILIDADE. 

Para: SEMED. 

Assunto: Processo nº 9010/2020. 
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Após analisar o processo em epígrafe, que tem como objeto implementação de 
ação conjunta entre o Município e Instituição Mantenedora, para atendimento de creche 
e pré-escola a crianças de zero a cinco anos de idade, verificou — se que a vigência do 1 ° 
(primeiro) Termo Aditivo está maior que o contrato original, conforme segue: 

• O prazo de vigência do Contrato n° 02/2020 foi por um período de 11 (onze) 
meses a contar da data da assinatura, OS de fevereiro de 2020 à OS de janeiro de 
2021 

• O 1 ° (primeiro) Termo Aditivo foi assinado em 29 de dezembro de 2020, com 
vigência até 31 de dezembro de 2021, totalizando um período de 11 (onze) meses 
e 26 dias. 

Na oportunidade, dedico a Vossa Excelência, votos de estima e consideração. 

Paço do Lumiar/MA, 23 de fevereiro de 2021. 

Atenciosamente, 

~~~~ Krislane • = • ►: Gomes Nunes. 
Assistente Contábil 


